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Dispõe sobre critérios e diretrizes para conferir maior transparência e melhores controles interno, externo e social sobre o transporte público coletivo de passageiros municipal e intermunicipal durante a pandemia da Covid-19.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, c/c os arts. 188 a 191, do Regimento Interno, considerando o Acórdão nº 1.268/21-Tribunal Pleno, Processo nº 225060/21, e
Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do novo Coronavírus (Sars-CoV-2), e a Portaria MS/GM nº 356/2020, do Ministério da Saúde, que regulamenta e operacionaliza o disposto na Lei nº 13.979/2020;
Considerando o Decreto Estadual nº 4.230, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19; a Resolução SESA nº 1268/2020, que regulamenta o disposto nos artigos 1°, 2°, 3°, 10, 13 e 15 do Decreto Estadual nº 4.230/2020; e a Resolução SESA nº 632/2020, que dispõe sobre medidas complementares de controle sanitário para o enfrentamento da COVID-19;
Considerando que competem ao Tribunal de Contas, além da ação fiscalizatória, os relevantes papéis de normatizar, instruir, orientar e esclarecer os gestores municipais e estaduais;
Considerando que entre as competências institucionais do Tribunal de Contas figura a expedição de resoluções regulamentando normas relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes do ordenamento jurídico brasileiro, de modo a evitar a configuração de irregularidades, contribuindo para o aperfeiçoamento da gestão pública;
Considerando que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em 08 de março de 2021, referendou a concessão parcial da medida cautelar deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6625, para conferir interpretação conforme à Constituição ao artigo 8º da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com a redação dada pela Lei nº 14.035, de 11 de agosto de 2020, a fim de excluir de seu âmbito de aplicação as medidas extraordinárias previstas nos artigos 3º, 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D, 3º-E, 3º-F, 3º-G, 3º-H e 3º-J, inclusive dos respectivos parágrafos, incisos e alíneas, prorrogando a vigência de tais dispositivos legais e, de conseguinte, mantendo as medidas profiláticas e terapêuticas extraordinárias, preconizadas naquele diploma normativo, pelo tempo necessário à superação da fase mais crítica da pandemia, permitindo que elas continuem, por enquanto, a integrar o arsenal das autoridades sanitárias para combater a pandemia;
Considerando o Decreto Legislativo nº 29, de 16 de dezembro de 2020, que prorroga até 30 de junho de 2021, o reconhecimento, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, da ocorrência do estado de calamidade pública no Estado do Paraná;
Considerando que compete aos Municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial, nos termos do inciso V do artigo 30 da Constituição Federal de 1988;
Considerando que compete aos Municípios promover a regulamentação dos serviços de transporte urbano, nos termos do inciso I do artigo 18 da Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012;
 Considerando o Decreto Estadual nº 2.009, de 27 de julho de 2015, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros na Região Metropolitana de Curitiba;
Considerando o inerente interesse público na prestação célere de tal informação, como forma de viabilizar e efetiva fiscalização do respeito aos protocolos sanitários;
Considerando que a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), consagra, em seus artigos 6º e 7º, o direito de qualquer jurisdicionado ter acesso a informações referentes a atividades exercidas pelos órgãos e entidades públicas, inclusive aquelas atinentes à implementação, acompanhamento e resultados dos seus programas, projetos e ações;
Considerando que o inciso II do artigo 3º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, assegura o direito fundamental de acesso à informação de interesse público, independentemente de solicitação; Considerando que o artigo 1º da Lei Municipal nº 15.627, de 05 de maio de 2020, reconhece o transporte coletivo de passageiros da capital paranaense como instrumento associado ao combate e à contenção da pandemia da COVID-19,
RESOLVE:
Art. 1º Os titulares dos Poderes Executivos estadual e municipais, juntamente com o órgão regulador do sistema, quando houver, devem elaborar, publicar e divulgar, Protocolo Sanitário que estabeleça as medidas de proteção, de prevenção e de monitoramento da COVID-19 para o setor do transporte público coletivo de passageiros, contemplando, no mínimo:
I - dimensionamento da capacidade máxima de ocupação por tipo de veículo, de acordo com o escalonamento da gravidade da pandemia, priorizando a utilização de parâmetros que diminuam o risco de agravamento da pandemia e viabilizem o controle da lotação;
II - regras sanitárias a serem seguidas, por passageiros e funcionários, nos veículos, nas estações e nos terminais;
III - ações de organização e controle do fluxo de passageiros nas estações e nos terminais;
IV - distanciamento mínimo entre os passageiros nas filas nas estações e nos terminais;
V - procedimentos para sanitização/desinfecção de veículos, estações e terminais;
VI - ações de conscientização dos usuários e de divulgação de regras sanitárias nos veículos, nas estações e nos terminais;
VII - indicação das sanções previstas em lei que poderão ser aplicadas no caso de inobservância das medidas estabelecidas no referido Protocolo Sanitário; 
VIII - definição do(s) órgão(s) responsável(eis) pela fiscalização das medidas de que trata o Protocolo Sanitário.
Art. 2º O titular do Poder Executivo, em conjunto com o órgão gestor dos serviços de transporte público de passageiros, deve adotar, dentre outras, as seguintes medidas que promovam o atendimento ao Protocolo Sanitário do transporte público de passageiros:
I - definição do número mínimo de veículos em operação (frota), absoluto e relativo ao total (%), de acordo com o escalonamento da gravidade da pandemia;
II - realização do dimensionamento da capacidade limite de ocupação (%) dos veículos, de acordo com o escalonamento da gravidade da pandemia, priorizando a utilização de parâmetros que diminuam o risco de agravamento da pandemia e viabilizem o controle da lotação;
III - realização da mudança de critério de lotação máxima dos veículos, ao menos enquanto houver risco de colapso do Sistema de Saúde para o tratamento da COVID-19 (insumos, equipe e leitos);
IV - realização do espalhamento da demanda nos horários de pico, mediante a diferenciação de funcionamento das atividades do Município, evitando a formação de aglomerações em horários específicos;
V - fiscalização sobre o funcionamento das atividades econômicas e dos equipamentos públicos relacionados ao transporte coletivo (locais de maior aglomeração no Sistema de Transporte Público), em cumprimento aos horários alternativos definidos em normativa;
VI - realização do acompanhamento da operação do sistema de transporte coletivo com monitoramento, no mínimo semanalmente, e atuar prontamente em caso de linhas com lotação acima do recomendado durante a pandemia e não apenas quando houver solicitação por parte dos usuários, produzindo e divulgando relatórios de monitoramento que contenham as medidas adotadas;
VII - implementação de um controle efetivo e regular na gestão e fiscalização econômico-financeira da operação do sistema transporte público coletivo de passageiros, seja ela executada por meio de concessão ou diretamente, objetivando monitorar as receitas, os custos e despesas, com a produção e divulgação de relatórios desse monitoramento;
VIII - quando ocorrer repasse de subsídios para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessões, implementar um controle efetivo e regular na gestão e fiscalização da aplicação dos recursos, com a produção e divulgação de relatórios desse monitoramento;
IX - quando ocorrer repasse de subsídios para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessões, realizar, preferencialmente, acordo com a concessionária para a retirada de determinados custos da planilha tarifária antes do cálculo do reequilíbrio;
X - normatizar rotinas e disponibilizar informações para o acompanhamento e controle dos dados relativos à demanda de passageiros, produzindo e divulgando relatórios semanais das informações;
XI - realizar demais ações de controle e de fiscalização das medidas dispostas no Protocolo de Saúde;
XII - não contrariar as diretrizes estabelecidas em lei, relacionadas às medidas de prevenção à Covid-19, quando da sua regulamentação por atos normativos.
Art. 3º Os titulares dos Poderes Executivos estadual e municipais devem disponibilizar, em até 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação desta Resolução:
I - Protocolo Sanitário do transporte público coletivo e suas atualizações, quando houver;
II - informações especificadas nos incisos “I” a “VIII” do artigo 2º desta Resolução.
Parágrafo único. Os documentos e as informações listados neste artigo serão considerados disponibilizados quando de sua divulgação nos Portais da Transparência ou nos sítios oficiais eletrônicos dos Poderes Executivos estadual e municipais, em seção específica relacionada à COVID-19, de fáceis acesso, leitura e interpretação pela população.
Art. 4º A omissão na implementação das medidas estabelecidas nesta Resolução constitui, nos termos da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, hipótese de aplicação de sanções e medidas administrativas pelo TCE-PR, além de comunicação dos fatos ao Ministério Público Estadual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 24 de junho de 2021.
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